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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

GÊNEROS DISCURSIVOS E TIPOLOGIA TEXTUAL; 

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).
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seja, o sistema de saúde deve estar preparado para acolher o 
usuário, ouvi-lo e entende-lo como parte de um contexto social e, 
assim, identificar suas carências e buscar formas de supri-las. 

— Princípios Organizativos:
Regionalização e Hierarquização: Define que os serviços 

promovidos pelo SUS devem ser organizados em níveis crescente 
de complexidade, abrangendo os critérios epidemiológicos, 
geográficos e baseados na população a ser atendida.

A hierarquização prevê a divisão de níveis de atenção (primário, 
secundário e terciário) afim de distribuir o atendimento de acordo 
com a necessidade real do paciente para o setor especializado 
naquilo que ele precisa. 

Enquanto isso, a regionalização dispõe da necessidade de não 
somente dividir os serviços de saúde, mas também sistematizá-los 
de maneira eficiente, evitando que dois setores fiquem responsáveis 
pelo mesmo serviço e, consequentemente, poupar que recursos 
materiais, financeiros e humanos sejam gastos desnecessariamente. 

Descentralização: A redistribuição do poder ligado as decisões, 
aos recursos, com o intuito de aproximar a tomada de decisão 
ao fato, pois entende-se que, dessa maneira, haverá mais chance 
de acerto. Graças a descentralização, têm-se a tendência da 
municipalização das decisões a respeito dos serviços de saúde.

Participação dos cidadãos: Há a necessidade, embasada 
a partir das Leis Orgânicas, da participação da população nas 
decisões relacionadas a administração pública do SUS por meio dos 
Conselhos de Saúde, sejam eles nacionais, estaduais ou municipais. 
Além disso, com a ampliação do acesso à internet, foi possível 
aumentar o debate sobre assuntos importantes para a saúde 
através de consultas e audiências públicas. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

SEÇÃO II
DA SAÚDE

 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saú-
de, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:     (Vide ADPF 
672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes.         (Parágrafo único renumerado para § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por 
cento);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos 
de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzi-
das as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.        (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá:        (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)     Regulamento

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;          
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivan-
do a progressiva redução das disparidades regionais;         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV - (revogado).           (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 86, de 2015)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específi-
cos para sua atuação.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, 
de 2010)         Regulamento

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exer-
cício.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho 
desses profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)
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IV - O servidor beneficiado pela estabilidade econômica que 
vier a ocupar, por mais de 2 (dois) anos, outro cargo de provimento 
temporário, poderá obter a modificação do valor da vantagem pes-
soal, passando esta a ser calculada com base no valor do símbolo 
correspondente ao novo cargo.

V - O valor da estabilidade econômica não servirá de base para 
cálculo de qualquer outra parcela remuneratória, somente sendo 
computada para férias, licenças remuneradas ou indenizadas e dé-
cimo terceiro salário.

VI - A vantagem pessoal por estabilidade econômica será rea-
justada pelos índices gerais de revisão dos vencimentos dos servi-
dores públicos municipais.

Art. 27. O servidor público municipal será aposentado na forma 
que dispõe a Constituição Federal e no Estatuto próprio.

Art. 28. Ao servidor público municipal, em exercício de manda-
to eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito ou Vice-prefeito será afas-
tado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração total;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
do mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afasta-
mento, os valores serão determinados como se no exercício esti-
vesse.

Art. 29. São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os ser-
vidores nomeados em virtude de concurso público.

§1º. É vedada a fixação de limite máximo de idade para efeito 
de ingresso no serviço público através de concurso.

§2º. O servidor público municipal estável só perderá o cargo 
em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante 
processo administrativo, em que lhe seja assegurada ampla defesa.

§3º. Ao servidor público em estágio probatório é assegurado o 
direito de ampla defesa, para efeito de avaliação de seu desempe-
nho funcional ou em processo disciplinar.

§4º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
público municipal, será ele reintegrado, com direito à percepção de 
todos os vencimentos atrasados, devendo o eventual ocupante da 
vaga ser reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeniza-
ção, ou aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§5º. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade remunerada até seu adequa-
do aproveitamento.

Art. 30. O Município instituirá contribuição a ser cobrada de 
seus servidores, para o custeio de sistema de previdência e assis-
tência social, a cargo do Instituto de Seguridade dos Servidores do 
Município – ISSM ou do INSS – Instituto Nacional de Seguro Social.

§1°. Constitui crime de improbidade administrativa dos gesto-
res públicos deixar de repassar os valores das contribuições previ-
denciárias dos funcionários e servidores dos Poderes Executivo e 
Legislativo, para o Instituto de Seguridade dos Servidores do Muni-
cípio – ISSM e ao INSS – Instituto Nacional de Seguro Social.

§2°. Independentemente de constituir infração político-admi-
nistrativa, a desobediência ao quanto disposto neste artigo, cons-
titui crime de responsabilidade, punível com as sanções previstas 
em lei.

Art. 31. As contribuições previdenciárias, relativas ao Prefeito, 
Vice-prefeito e Vereadores, serão recolhidas ao órgão previdenciá-
rio indicado em lei.

Art. 32. O Município, nos termos da lei, desenvolverá projeto 
habitacional destinado aos seus agentes públicos.

Art. 33. É garantida a meia jornada de trabalho às servidoras 
públicas municipais da administração direta, autárquica e fundacio-
nal que, comprovadamente, tenham sob seus cuidados filho menor, 
com idade entre 120 (cento e vinte) e 180 (cento e oitenta dias) 
dias, ou portador de necessidades especiais, sem prejuízo de sua 
remuneração, na forma da lei.

Art. 34. Fica assegurado, na forma da lei, ao servidor público 
municipal, da administração direta e indireta, ativo ou inativo, a 
isenção do imposto de transmissão intervivos, na aquisição de imó-
vel destinado a sua moradia, desde que não possua outro bem de 
igual natureza.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 35. O processo administrativo disciplinar será instruído e 
fundamentado, garantindose a ampla defesa até o grau de recurso.

§1º O processo disciplinar será sempre instaurado por portaria 
da autoridade competente, com descrição detalhada dos atos ou 
fatos a apurar, indicando, desde já, as infrações e as sanções res-
pectivas.

§2º A comissão processante terá que ser constituída por servi-
dores de categoria igual ou superior à do acusado.

§3º É de quinze dias o prazo para defesa, de três dias para vista 
de documentos e de dez dias para oferecimento de recursos.

§4º Será de cinco o número máximo de testemunhas a serem 
ouvidas por indicação do interessado.

Art. 36. Será garantido ao interessado constituir advogado, que 
poderá intervir em todas as fases processuais, obedecidos os prazos 
legais, sendo lhe facultada vista dos autos em repartição, para defe-
sa e recurso, na forma da lei.

Art. 37. No curso do processo administrativo e até decisão final 
irrecorrível, somente terão acesso aos autos o servidor interessado 
ou quem o represente, os membros da comissão processante e os 
servidores diretamente envolvidos com a sua tramitação, devendo 
todos guardar sigilo, sob pena de responsabilização funcional.

Art. 38. Na hipótese de indícios de gravidade da falta ou quan-
do ocorra a possibilidade de a permanência do servidor interferir 
no resultado do julgamento, inclusive pela modificação da prova, 
poderá ser o mesmo afastado de suas funções, pelo prazo máximo 
de trinta dias, sem prejuízo de sua remuneração, mediante despa-
cho fundamentado da autoridade hierárquica competente, poden-
do ser prorrogado por igual período, nos termos previstos em lei.

Art. 39. Nenhum processo administrativo terá duração superior 
a noventa dias, prorrogáveis, entretanto, por mais trinta dias, me-
diante despacho fundamentado.



ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

223
a solução para o seu concurso!

Editora

Material: Por intermédio desse elemento, o serviço público 
deverá sempre prestar serviços condizentes a uma atividade de 
interesse público como um todo. Denota-se que por meio da 
aplicação desse elemento, o objetivo do serviço público será 
sempre o de satisfazer de forma concreta as necessidades da 
coletividade.

Esquematizando, temos:

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Subjetivo: determina que o serviço público deve ser prestado 

pelo Estado ou pelos seus entes delegados, ou seja, por pessoas 
jurídicas criadas pelo Estado ou por concessões e permissões a 
terceiros para que possam prestá-lo.

Formal: o regime jurídico é de Direito Público, ou 
parcialmente público, sob o manto do qual o serviço público 
deverá ser prestado.

Material: o serviço público deverá sempre prestar serviços 
condizentes a uma atividade de interesse público como um todo.

Subjetivo: é o próprio Estado que escolhe os serviços que 
são considerados serviços públicos. Como exemplo, podemos 
citar: os Correios, a radiodifusão e a energia elétrica, dentre 
outros serviços pertinentes à Administração Pública.

Formal: poderá haver a permanência do Direito Público 
ou do Direito Privado nos ditames da lei. Porém, em ambas as 
situações, a responsabilidade será sempre objetiva.

Material: por meio da aplicação desse elemento, o objetivo 
do serviço público será sempre o de satisfazer de forma concreta 
as necessidades da coletividade.

Regulamentação e Controle
Tanto a regulamentação quanto o controle do serviço público 

são realizados de maneira regular pelo Poder Público. Isso 
ocorre em qualquer sentido, ainda que o serviço esteja delegado 
por concessão, permissão ou autorização, uma vez que nestas 
situações, deverá o Estado manter sua titularidade e, ainda que 
haja situações adversas e problemas durante a prestação, poderá 
o Poder Público interferir para que haja a regularização do seu 
funcionamento, com fundamento sempre na preservação do 
interesse público.

Ressalta-se que esses serviços são controlados e também 
fiscalizados pelo Poder Público, que deve intervir em caso de 
má prestação, sendo que isso é uma obrigação que lhe compete 
segundo parâmetros legais. 

A esse respeito, dispõe a Lei 8997 de 1995 em seus arts. 3º e 
32, respectivamente:

Art. 3º. As concessões e permissões sujeitar-se-ão à 
fiscalização pelo poder concedente responsável pela delegação, 
com a cooperação dos usuários.

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, 
com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem 
como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares 
e legais pertinentes.

Deve-se registrar também, que outro aspecto que deve ser 
enfatizado com destaque em relação à regulamentação e ao 
controle dos serviços públicos, são os requisitos do serviço e 
direito dos usuários, sendo que o primeiro deles é a permanência, 
que possui como atributo, impor a continuidade do serviço. Logo 
após, temos o requisito da generalidade, por meio do qual, os 
serviços devem ser prestados de maneira uniforme para toda 

a coletividade. Em seguida, surge o requisito da eficiência, por 
intermédio do qual é exigida a eficaz atualização do serviço 
público. Em continuidade, vem a modicidade, por meio da qual, 
infere-se que as tarifas que são cobradas dos usuários devem 
ser eivadas de valor razoável e por fim, a cortesia, que por seu 
intermédio, entende-se que o tratamento com o usuário público 
em geral, deverá ser oferecido com presteza.

Havendo descumprimento de quaisquer dos requisitos 
retro mencionados, afirma-se que o usuário do serviço terá em 
suas mãos o direito pleno de recorrer ao Poder Judiciário para 
exigir a correta prestação desses serviços. Neste mesmo sentido, 
destaca-se que a greve de servidores públicos, não poderá jamais 
ultrapassar o direito dos usuários dos serviços essenciais, que se 
tratam daqueles que por decorrência de sua natureza, colocam 
a sobrevivência, a vida e a segurança da sociedade em risco se 
estiverem ausentes.

Formas de prestação e meios de execução
O art. 175 da Constituição Federal de 1988 determina, que 

compete ao Poder Público, nos parâmetros legais, de forma direta 
ou sob regime de concessão ou permissão a prestação de serviços 
públicos de forma geral. De acordo com esse mesmo dispositivo, 
as concessões e permissões de serviços públicos deverão ser 
sempre precedidas de licitação.

Entretanto, o parágrafo único do art. 175 da Carta Magna 
dispõe a implementação de lei para regulamentar as seguintes 
referências:

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização 
e rescisão da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço adequado.

Considera-se que a Lei Federal 8.987/1995, em obediência 
ao mandamento constitucional foi editada estabelecendo normas 
generalizadas como um todo em matéria de concessão e permissão 
de serviços públicos, devendo tais normas, ser aplicáveis à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, da mesma forma que a Lei 
Federal 9.074/1995, que, embora tenha o condão de estipular 
regras especificamente voltadas a serviços de competência da 
União, trouxe também em seu bojo, pouquíssimas regras gerais que 
podem ser aplicadas a todos os entes federados.

Em relação à forma de prestação dos serviços públicos, 
depreende-se que estes podem ser prestados de forma centralizada 
ou descentralizada, sendo a primeira forma caracterizada quando o 
serviço público for prestado pela própria pessoa jurídica federativa 
que detém a sua titularidade e a segunda forma, quando, em 
várias situações, o ente político titular de determinado serviço 
público, embora continue mantendo a sua titularidade, termina 
por transferir a pessoas diferentes e desconhecida à sua estrutura 
administrativa, a responsabilidade pela prestação. 

Lembremos que o ente político, mesmo ao transferir a 
responsabilidade pela prestação de serviços públicos a terceiros, 
sempre poderá conservar a sua titularidade, fato que lhe garante 
a manutenção da competência para regular e controlar a prestação 
dos serviços delegados a outrem.

A descentralização dos serviços públicos pode ocorrer de duas 
maneiras:
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Inserção de dados falsos 
em sistema de informações

Modificação ou alteração 
não autorizada de sistema de 

informações

Art. 313-A. Inserir ou faci-
litar, o funcionário autorizado, 

a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevida-
mente dados corretos nos 

sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Adminis-
tração Pública com o fim de 

obter vantagem indevida para 
si ou para outrem ou para 

causar dano: Pena – reclusão, 
de 2 (dois) a 12 (doze) anos, 

e multa.

Art. 313-B. Modificar ou 
alterar, o funcionário, sistema 
de informações ou programa 
de informática sem autoriza-

ção ou solicitação de autorida-
de competente:

Pena – detenção, de 3 
(três) meses a 2 (dois) anos, e 

multa.
Parágrafo único. As penas 

são aumentadas de um terço 
até a metade se da modifica-
ção ou alteração resulta dano 
para a Administração Pública 

ou para o administrado.

• Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento: 
Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda 
em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente.

• Emprego irregular de verbas ou rendas pública: Dar às 
verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei.

• Concussão: Exigir, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas 
em razão dela, vantagem indevida. Obs. é crime formal, se consuma 
com a exigência da vantagem indevida.

• Excesso de exação: Se o funcionário exige tributo ou 
contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando 
devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza.

• Corrupção passiva: Solicitar ou receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem. Obs. configura corrupção passiva 
receber propina sob o disfarce de doações eleitorais.

• Facilitação de contrabando ou descaminho: Facilitar, 
com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho.

• Prevaricação: Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para 
satisfazer interesse ou sentimento pessoal. Obs. Deixar o Diretor de 
Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de vedar 
ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 
permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo.

• Condescendência criminosa: Deixar o funcionário, por 
indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração 
no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o 
fato ao conhecimento da autoridade competente.

• Advocacia administrativa: Patrocinar, direta ou indiretamente, 
interesse privado perante a administração pública, valendo-se da 
qualidade de funcionário.

• Violência arbitrária: Praticar violência, no exercício de função 
ou a pretexto de exercê-la.

• Abandono de função: Abandonar cargo público, fora dos 
casos permitidos em lei.

• Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado: 
Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as 
exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois 
de saber oficialmente que foi exonerado, removido, substituído ou 
suspenso.

• Violação de sigilo funcional: Revelar fato de que tem ciência 
em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-
lhe a revelação.

Por fim, é importante conhecer a descrição de quem é 
funcionário público, para as leis penais:

Funcionário público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos pe-

nais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública.

§1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa públi-
ca ou fundação instituída pelo poder público. 

 Quanto aos crimes praticados por particular contra a Adminis-
tração temos: usurpação de função pública; resistência; desobedi-
ência; desacato; tráfico de influência; corrupção ativa; descaminho; 
contrabando; impedimento, perturbação ou fraude de concorrên-
cia; inutilização de edital ou sinal; subtração de inutilização de livro 
ou documento; sonegação de contribuição previdenciária.

Aqui é importante memorizar que resistência, desobediência e 
desacato não se confundem:

Resistência
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência 

ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxílio:

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
§1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de um a três anos.
§2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das cor-

respondentes à violência.

Desobediência
Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

Desacato
Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função 

ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

O tráfico de influência consiste em: Solicitar, exigir, cobrar ou 
obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, 
a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função (qualquer funcionário público). A pena é au-
mentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem é 
também destinada ao funcionário.

É importante conhecer a literalidade do crime de corrupção 
ativa:




